
CAMARA DOS DEPUTADOS
(DO SR. NEUTO DE CONTO)

ASSUNTO:

Dispõe sobre o saque dos saldos das contas vinc uladas do Fundo de Ga r a n t i a

do Tempo de Serviço pelos servidores públicos civis da União/ Estados/D is ­

trito Federal e Municípios.
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~ DESPACHO : APENSE-SE AO PL N° 1.633/91

, em '9 _

abri l;21 'de de 19_9_2__

_______ _________ ______________, em 19 _

______________________________, em '9 _

ARQUIVO

_______ ____________ _ _ _ __ _ _ _ ___ _ , em__ '9__

_ _ _ _ ____________________ _ _ _ _ _ _ . em 19 _

___________ _ __________________, em 19__

. :.....- , em _ _ 19 _

. , em 19, _

' , em 19 _

AO

DISTRII3UIÇÃO

_______________________em

Ao Sr.

O Presidente da Co missão de

Ao Sr.

O Pres idente da Comissão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Comissão de

Ao Sr.

O Pres idente da Com issão de

Ao Sr.

O Presidente da Com issão de

Ao Sr.

O Presid ente da Comiss ão de
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N2 2.729, DE 1992

(DO SR. NEUTO DE CONTO)
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Dispõe sobre o saque dos saldos das contas vinculadas do
,

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pelos servidores p~

blicos civis da União, Estados, Distrito Federal e Municí

pios .

(APENSE -SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.633, DE 1991).
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DispHe sobre o saque dos saldos das

contas vinculadas do Fundo de Ga-

rantia do Tempo de Serviço pelos

servidores p~bl ices civis da Uniio,

Estados, Distrito Federal e Munic( -

pios.

o CONG RESSO NA CI ONAL decreta~

• Art. j,9 Os servidores p~bl icos civis da Uniio,

d os Es tados , do Distrito Federal e dos Munic(pios, anteriormente regi­

d o s pe l a Can s a I ida~ao das Leis do Trabalho e transferidos ao regime

j ur( di c o ~ n ico e m aten d i mento ao disposto no art. 39, c a p u t, da Cons-

t I t u i c âo Federal, pod e r i o efetuar o saqUE dos saldos dE suas contas

v inc u ladas do Fu ndo de Garant ia do Tempo de SErviç:o.

Art . 29 O saqUE a qUE se rEfErE o art igo anterior

seri efet uado a part ir de janeiro de 1993, na data do aniversirio na­

tal (cio do servi dor .

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data dE sua

publ icaç:ao.

49 Rev6gam-sE as di5Posi~5es em contririo ,

e m particular o § 19 do art. 69 da Lei nº 8.162, de 08 dE janeiro de

j, 991. fr



'. 1, CAMARA DOS DEPUTADOS

J USTI FICAC ÃO

o n~mero de senten~as Judiciais favor~veis obt idas

por servid ores civis no que se refere ao saque de seus saldos do F.G .

T • S. , e m razio da mudan,a de regime jurfdico de celet ista para ~nico,

demonstra, de forma cabal, a ilegalidade e a inconstitucionalidade da

proibi~~o daquele saque.

A veda,~o est~ consubstanciada no § iQ do art. 6Q

da Lei n9 8.112/90. N~o pode a lei retroagir para prejudicar

o que a pr ópria Constituiçio estatui no inciso XXXVI do art. 59

o que temos em vista com este projeto de lei ~ de­

volver ao serv idor p~blico ex-celetista um direito que o Poder Judi-

ci~rio lhe v e m reiteradamente assegurando. Ao mesmo tempo, aI iviar a

Just i~a brasileira da sobrecarga que lhe adv~m das demandas visantes ~

garant ia d e s s e me smo direito.

Com o objetivo de evitar ao acervo e ~s apl ica~ges

do Fundo de Garant ia do Te mpo de Servi~o os graves inconvenientes do

i mediato e em massa das contas dos servidores ex-celetistas,

•

propomos, no projeto, o in{cio das ret iradas em janeiro de 1993, espa­

~ando-se ao long o do próximo ano de acordo com as datas de anivers~rio

d (J S t i t u l a r e s •

Dado o alcance social da medida, esperamos obter

para ela o apoio de nossos ilustres Pares.

Sala das Sessges, em

D(~put<'1do DE CONTO

ele 1992
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CÃMARA DOS DEPUTADOS
T RO D E OQCUMENíACÀO E. ' N F ORMAÇ).~

Ql. H .L B!tudo. LCjialliti vOl
Coorde n• • ' o ....

C<;>N8TITUIÇAo
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1988
. . . ... . . . _--_ _ . - - - . . - --_ -- _ _-_ .

Título 11

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

. .. .. - .. ~ -- .. _. . - - - - - - - - .. . .. .. . . . .

Capítulo I

DOS DIREITOS E DEVERES INDM DOAIS E COLETIVOS

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual­
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei ros
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade.
à igualdade . à segurança e à propriedade, nos termos seguintes :

. . ... . .. - - - - - -- .. - - - ' .

XXXVI _ a lei não prejud icará o direito adquirido . o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada ;

. . .. .. - " - . . ' . " ' . - _ . .. - _ .

Título 111

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

. . .. . . . . -- - ..... .. ... .. . .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. . . . .

Capítulo VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção /I
Dos Servidores Públicos Civis

Art . 39. A União . os Estados . o Distrito Federal e os Mun i·
cípios instituirão. no àrnbito de sua competência. regime jurídico
unico e planos de carreira para os servidor~s da ad.ministração
pública direta, das autarquias e das fundaçoes publicas.

. . . ~ . - . - . . - - - - . . - - - - _. . ' - . , _. - . - . . . _. . ' -- _. . - . . . . . . .

- - - - - - - . - - - ' .



CÂMARA DOS DEPUTADOS

IZI .0 8 .162 . de 08 de janeiro d. 1991 .

Diapõe aobre a reviaAo doe venci..n ­
tos, aalAr1oa, proventa. e deaa1. re­
tribuiçõea doa aervidorea civia • a
fixaçAo do••oldo. do. .1l1tare. do
Poder Executivo , na Ada1n1atraçAo di ­
reta, autArquica e fundacional, e dA
outras provid'ncia•.

o PRESIDENTE DA REPt)IILICA
Faço .aber que o Conqre••o Nacional decreta e .u aanciono a

.aguinte Lei :

Art. 60 - O aaldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do
Te.po de Serviço - FCTS, do aervidor a que .e ap11que o req1.. da
Lei n0 8.112, de 1990, poderA .er .acado na. h1póte••a prev1.ta. nos
inci.o. III a VII do art. 20 da Lei n° 8 .036, de 11 d ia de 1990.

I 10 - t vedado o .aque pala conv.r.Ao d. req1 .

Grn ~ (I .01 .00~,O .~ - (AnH '9 1)



..:' F: Or:..::}~: :' I c::t,C)
,~fj ·~·· C I~ . :: NLUTC

P L. .. ;?)' ;:.:.~ () / {.) ;.?
J E CONT O PMD8/SC

;) i S Fi o (.;.:. S; i:) :::. 1'" ':::' o .::. '" -:., U. (? CI ..... ~::. .:. :::, ~ .... (! .:::. C, ':'l. :..' (, '.':; n t ,':\.;::. 'v" i n c /..I. '.1 <'oi '.., •.• ". ci C. ,::'IJ j , ci o d c. 1..:' ,:, ..

j'" <"~o n ti ,:.... d o TEmFi o d (':. ~:; (.'.:. ". 'v' I C i:, i:' (.;.: 1 o ~::. o::. (~. ,. v i do," .::: .;::. Fi i..l i::. .• J C o:::. c i 'v' i·:::. '::, .:". '. ! ''', , <:'.o, [: ~~ t. ,c,. ....
cJ (J S )' ;) j ::: t ,... i t () F(.:.:. cf (-:.~. r' :;.:,\., (.::. j'-'f 1••\ n I c. I '::0 Cf ~::. "

.. " , . OI 11 " " " 11 li li li •

--~---- .- - --
j


	PL-2729-1992-01
	PL-2729-1992-02
	PL-2729-1992-03
	PL-2729-1992-04
	PL-2729-1992-05
	PL-2729-1992-06
	PL-2729-1992-07

